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Dispõe sobre abertura de cré­
dito Especial no valor de Cr$ 
110.000.000 (cento e dez mi­
lhões de cruzeiros). 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições le 
gais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu -
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial no valor de CrS 110.000.000 (cento e 
dez milhões de cruzeiros) para ocorrer com despesas pela 
desapropriação de uma faixa de terra ligando o ramal de 

' . acesso a Rodovia Washington Luiz com a Avenida Paschoal -
Del Grossi. 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes com a exec~ 
ção da presente Lei correrão por conta do excesso de a~­
recadação que se verificará no corrente exercício. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do -
mês de junho do ano de 1985. 

ta supra. 
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DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNI8IPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na da-
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